
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTAD0 DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO N° 176/2018
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Os VEREADORES citados abaixo, no uso de suas atribuições, com amparo no artigo
110   inciso  VIII,   do   Regimento   lnterno  Cameral,   propõe  ao   Egrégio   Plenário  a
seguinte  medida  de  interesse  público, a  ser encaminhada a  secretaria  Municipal  de
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do NortR.

JUSTIFICATIVA

A    presente    indicação    tem    por   objetivo    oferecer   aos    munícipes    um
atendimento adequado.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 12 de Novembro de 2018
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